
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.184 - SE 
(2018/0265349-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : WILDE LIMA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
   DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - DPU 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENAL. ROUBO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. REEXAME 
DE PROVAS. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE SUPERIOR. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. "[E]ncontra obstáculo na Súm. 7/STJ a pretensão absolutória 
do recurso especial embasada na insuficiência probatória ao argumento 
de que a condenação teria sido embasada exclusivamente no depoimento 
da vítima, já que necessário o reexame do acervo probatório para se 
alcançar conclusão jurídica distinta" (AgRg no AREsp 974.691/SE, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 17/08/2017, 
DJe 29/08/2017).

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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